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Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Fill
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Apelado : Município de Solânea. 
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  Paulo Wanderley Câmara; 
  Genival Lavine Viana Lopes de Azevedo;
  Tiago José Souza da Silva. 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
BIENAL.  REJEIÇÃO.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL. SALÁRIOS RETIDOS E DÉCIMO
TERCEIRO SALÁRIO NÃO PAGO DURANTE O
PERÍODO  DE  SERVIÇOS  APONTADOS  NA
EXORDIAL.  FICHA  FINANCEIRA  QUE
COMPROVA O VÍNCULO DO AUTOR COM A
EDILIDADE  E  O  PERÍODO  LABORADO.
INADIMPLEMENTO  NÃO  AFASTADO  PELA
MUNICIPALIDADE  RÉ.  GRATIFICAÇÃO  DE
DIRETOR ADJUNTO. DIREITO À PERCEPÇÃO
NÃO COMPROVADO. PROVIMENTO PARCIAL
DO APELO.

-  Os servidores públicos tem o prazo prescricional de
05 (cinco)  anos  para  a  cobrança  de verbas salariais,
conforme previsto no art. 1º do Decreto nº. 20.910/32,
não havendo, pois, que se falar em prescrição bienal.

- Tendo de um lado a autora comprovado o seu vínculo
com  o Município  e  o  período  laborado,  mediante
fichas  financeiras  emitidas  pelo  próprio  ente,  e  de
outro  não  trazendo  o  demandado  sequer  um  único
documento indiciário de prova de pagamento, é de se
concluir  pela inadimplência  da  remuneração  e  do
décimo terceiro salário apontados na peça de ingresso,
havendo de ser reconhecido o direito à percepção das
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verbas trabalhistas pleiteadas,  sob pena de promover
um  verdadeiro  enriquecimento  ilícito  da
Administração.

– Quanto  à  gratificação  especial  de  Diretor
Adjunto, inexistir nos autos qualquer indício de prova
acerca da base legal de retrocitada verba. Deixou, pois,
a autora, de comprovar fato constitutivo de seu direito
à percepção do adicional em tela, consoante prescrito
no  art.  333,  I,  do  CPC,  não  havendo,  pois,  como
acolher a respectiva cobrança.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  em
sessão  ordinária,  rejeitar  a  preliminar,  à  unanimidade.  No mérito,  por  igual
votação,  deu-se provimento  parcial  ao apelo, nos termos do voto do relator,
unânime.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Eliane Gomes Pinto
contra sentença (fls. 66/57) proferida pelo Juízo da Vara Única da Comarca de
Solânea que, nos autos da “Ação de Cobrança” ajuizada em face do Município
de Solânea, julgou improcedente o pedido autoral.

Aduz a autora em sede de exordial ter sido nomeada em 02 de
fevereiro de 2009 para exercer o cargo em comissão de Diretora Adjunta  III,
tendo sido exonerada em 30 de novembro de  2012,  consoante  se  afere  das
fichas financeiras em anexo.

Aduz, contudo, não ter recebido os salários do mês de dezembro
de 2010,  novembro de 2012 e 13º proporcional do referido ano, bem como a
gratificação de Diretor Adjunto nos meses de julho, agosto, setembro e outubro
de 2012.

Contestando a ação, o Município de Solânea argue a preliminar
de  prescrição  bienal.  No  mérito  aduz  a  fragilidade  da  prova  apresentada,
pugnando pela correta aplicação da correção monetária  (fls. 22/29).

Impugnação à contestação (fls. 33/38).

Sentenciou o Magistrado de base pela improcedência do pleito
autoral (fls. 56/57), concluindo o seguinte:

“Assim  sendo,  diante  da  natureza  da  relação
estabelecida e da ausência de comprovação de efetivo
exercício  de  atividade  em  referência  ao  período
reclamado, outra alternativa não resta a este julgador
a não ser desacolher os argumentos fáticos e jurídicos
elencados  na  inicial,  para  consequentemente  julgar
improcedente  a  demanda  formulada  na  presente
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ação.” - fls.57.

Inconformada, a autora interpôs Recurso Apelatório (fls. 60/69),
em cujas razões defende o equívoco da decisão sob o argumento de que houve
a comprovação da prestação dos serviços por parte do apelado,mediante fichas
financeiras emitidas pela própria apelada, tratando-se, inclusive, de fato público
e notório os problemas da gestão municipal no período compreendido entre os
anos  de  2009 a  2012.  Ademais,  a  municipalidade  ré  não acostou  nenhuma
prova  de  quitação  do  débito,  segundo  regra  do  art.  333,  II,  do  CPC,  não
contestando sequer a não prestação de serviço por parte da apelante, ratificando
a veracidade dos argumentos da recorrente.

Contrarrazões às fls. 72/81, repetindo a preliminar de prescrição
bienal e no mérito as mesmas razões já dispendidas.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou cota ministerial (fls. 87), opinando pelo prosseguimento do feito sem
manifestação meritória.

É o relatório. 

VOTO.

1 – Da preliminar de Prescrição Bienal:

É tema incontroverso a inaplicabilidade da prescrição bienal aos
ocupantes de cargos públicos, sejam efetivos, comissionados ou temporários.

 
Isso  porque  o  art.  39,  §  2º   da  Constituição  Federal,

taxativamente selecionada os direitos sociais aplicáveis aos servidores públicos,
não incluindo neste rol o inciso XXIX, acima citado. Assim vejamos:

“Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios  instituirão  conselho  de  política  de
administração e remuneração de  pessoal,  integrado
por servidores designados pelos respectivos Poderes.
(...);
§ 2º Aplica-se a esses servidores o disposto no art. 7º,
IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX,
XX, XXII e XXX.

Em verdade, os servidores públicos tem o prazo prescricional de
05 (cinco) anos para a cobrança de verbas salariais, conforme previsto no art.
1º do Decreto nº. 20.910/32: 

“Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e
dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou
ação  contra  a  Fazenda  federal,  estadual  ou
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem
em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do
qual se originarem”.
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Dispõe, ainda, a Súmula 85 do STJ o seguinte:

“Súmula: 85, do STJ – Nas relações jurídicas de trato
sucessivo  em  que  a  fazenda  publica  figure  como
devedora,  quando  não  tiver  sido  negado  o  próprio
direito  reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as
prestações  vencidas  antes  do  quinquênio  anterior  a
propositura da ação”.

Assim, denota-se que aquele que pretende perceber valores da
Fazenda Pública, observará o prazo de cinco anos, contados da data do fato do
qual se originarem. Contudo, atentar-se-á, ainda, que, tratando-se de relações de
trato  sucessivo,  só  fará  jus  à  percepção  de  valores  referentes  ao  último
quinquênio.

Pelo exposto, rejeito a preliminar aventada.

2 -  Do mérito:

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade  recursal,
conheço do apelo, passando à análise meritória do feito.

Conforme se observa dos autos,  Eliane Gomes Pinto aduz ter
ocupado  o  cargo  comissionado  de  Diretor  Adjunto  pelo  período  de  02 de
fevereiro de 2009 a 30 de novembro de 2012, sem, entretanto, ter percebido as
seguintes verbas: salário do mês de  dezembro de 2010, novembro de 2012  e
13º proporcional do referido ano e gratificação de Diretor Adjunto nos meses
de julho, agosto, setembro e outubro de 2012.

O magistrado de base julgou improcedente a ação na perspectiva
de não ter a autora comprovado a efetiva prestação de serviço à edilidade, nem
provado fazer jus à respectiva gratificação.

Pois bem. 

Analisando detidamente os autos, verifico que a sentença merece
reforma.  É  que  diversamente  do  concluído  pelo  juiz  singular,  tenho  restar
devidamente comprovado o vínculo da autora/apelante com o Município e o
período laborado, mediante as fichas financeiras lançadas às fls. 13/16. 

Em verdade, referidas fichas financeiras comprovam não só ter a
autora prestado serviços ao Município, como também o não pagamento das
verbas pleiteadas.

Assim, tal documento conjugado à ausência de impugnação por
parte do réu acerca da respectiva prestação de serviço,  leva à conclusão da
veracidade das alegações autorais.

De outra senda, o Município demandado sequer trouxe um único
documento  indiciário  de  prova  de  pagamento,  utilizando-se  de  alegações
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genéricas acerca da fragilidade da prova apresentada pela autora, sem se ater
em concreto às provas colacionadas aos autos.

Com efeito, é entendimento pacífico no âmbito da jurisprudência
nacional  que,  em  se  tratando  de  demanda  proposta  por  servidor  público
pleiteando verbas trabalhistas, opera-se a inversão do ônus da prova, cabendo
ao ente público demonstrar o efetivo pagamento do que a parte autora pleiteia. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

“APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SERVIDORES  MUNICIPAIS.  FEITO  JULGADO
PROCEDENTE.  IRRESIGNAÇÃO  DA EDILIDADE.
PRELIMINAR.  ALEGAÇÃO  DE  CERCEAMENTO
DO  DIREITO  DE  DEFESA.  INOCORRÊNCIA.
APLICAÇÃO  DO  ART.  131,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL. LIVRE CONVENCIMENTO DO
JUIZ.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  SALÁRIOS  E
GRATIFICAÇÃO  NATALINA.  CABIMENTO.
DIREITOS  ASSEGURADOS
CONSTITUCIONALMENTE.  PAGAMENTO  NÃO
DEMONSTRADO.  ÔNUS  PROBATÓRIO  QUE
CABIA  À  EDILIDADE.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.
333,  II,  DA LEI  PROCESSUAL CIVIL.  AUSÊNCIA
DE  FATO  IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO  OU
EXTINTIVO  DO  DIREITO  DOS  AUTORES.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. INTELIGÊNCIA DO
ART.  557,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
SEGUIMENTO  NEGADO  AO  RECURSO.  (…)  -
Tratando-se  de  ação  de  cobrança  de  remuneração
intentada por servidor público, opera a inversão do
onus  probandi,  cabendo  à  Administração  Pública
colacionar documentos hábeis capazes de modificar
ou extinguir o direito da parte autora em receber as
quantias  pleiteadas  na  exordial.  -  No  tocante  ao
percebimento  dos  salários  retidos  e  da  gratificação
natalina  postulados,  convém  mencionar  que  são
direitos,  constitucionalmente,  assegurados,  sendo
vedada  sua  retenção,  porquanto  não  tendo  o
Município  demonstrado  o  efetivo  pagamento  das
referidas  verbas,  o  adimplemento  é  medida  que  se
impõe. (...)
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00039624020138150371, - Não possui -, Relator DES
FREDERICO  MARTINHO  DA  NOBREGA
COUTINHO, j. em 05-11-2014). (grifo nosso). 

Passada tal questão, como é cediço, a remuneração e o décimo
terceiro salário constituem direitos sociais assegurados a todos trabalhadores,
seja  ele  estatutário  ou  celetista,  por  força  da  previsão  do  art.  39,  §3º,  da
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Constituição Federal.

No que se refere especificamente ao salário, é sabido que este
recebe proteção especial do legislador constituinte, dispondo constituir crime
sua retenção dolosa, no art. 7º, inciso X, da Constituição Federal.

Portanto,  independentemente  da  natureza  do  vínculo  firmado
entre as partes, tais verbas são devidas à parte autora caso comprove ser, no
período de inadimplência indicado, servidora pública do ente federado. A este,
por sua vez, incumbe o ônus de comprovar o pagamento de todas as parcelas
pleiteadas, sob pena de serem consideradas inadimplidas.

Nesse  contexto,  cumpre  ressaltar  o  necessário  respeito  ao
princípio geral de direito concernente á  vedação ao enriquecimento ilícito, a
coibir quaisquer vantagens ou acréscimos de bens em detrimento de outrem,
sem uma justa causa.

No caso posto, não pode o apelante locupletar-se às custas da
exploração da força de trabalho humano, devendo, pois, ressarcir, a título de
contraprestação, as quantias devidas e não pagas.

Neste  sentido,  confira-se  o julgado deste  Egrégio  Tribunal  de
Justiça:

“CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.
Apelação  cível.  Ação  ordinária  de  cobrança.
Servidora  pública  municipal.  Retenção  do  salário
referente ao mês de setembro a dezembro/2004, bem
como férias e seu seu respectivo terço- manutenção da
sentença. Desprovimento do apelo.  Não conseguiu a
edilidade demonstrar  certeza quanto ao pagamento
do  salário  referente  aos  meses  de  setembro  a
dezembro de 2004, bem como o 1/3 de férias e férias
de  2005,2006,  e  2009.  Dos  documentos  acostados,
observa-se  que  o  apelante  não  trouxe  aos  autos
qualquer  contra  prova  das  verbas  pleiteadas,  cujo
ônus lhe competia em obediência ao que prescreve o
art. 333, II do CPC”. (TJ-PB; AC 060.2009.000.592-
1/001;  Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.
Des.  José Aurélio da Cruz; DJPB 06/05/2013; Pág.
11).(grifo nosso).

Quanto à gratificação especial de Diretor Adjunto, afere-se das
fichas  financeiras  que  a  autora  vinha  regularmente  recebendo  retrocitado
acréscimo ate o mês de junho de 2012. Pugnou, assim, pelo seu pagamento
referente aos meses de julho, agosto, setembro e outubro de 2012.

Consigno,  entretanto,  inexistir  nos  autos  qualquer  indício  de
prova acerca  da  base  legal  de  retrocitada  verba,  não  podendo esta  relatoria
determinar o seu pagamento sem ao certo ter ciência se de fato faz jus a autora
a sua percepção.
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Deixou,  pois,  a  autora,  de comprovar  fato constitutivo de seu
direito à percepção do adicional em tela, consoante prescrito no art. 333, I, do
CPC, não havendo, pois, como acolher a respectiva cobrança.

Por tudo o que foi exposto,   REJEITO A PELIMINAR DE
PRESCRIÇÃO e no mérito,  DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação,
reformando a sentença  de base  para  condenar  o ente  demandado a pagar  à
autora o salário do mês de dezembro de 2010, o salário do mês de novembro de
2012  e  o  décimo  terceiro  proporcional  do exercício  de  2012.  Sobre  a
condenação deverá incidir juros de mora calculados com base no índice oficial
de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos
da regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação da Lei nº 11.960/09. Já a
correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do
art. 5º da Lei nº 11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que
melhor reflete a inflação acumulada do período. 

Em razão da reforma da sentença e verificada  a sucumbência
recíproca, as custas e os honorários de sucumbência, que fixo em R$ 800,00
(oitocentos reais), nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, serão divididos na
mesma proporção, restando suspensa a exigibilidade da autora, visto que  litiga
ao amparo da gratuidade processual. 

É COMO VOTO. 
 
Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-

mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Fi-
lho, o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substituição a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo.
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, a Exma. Dra.
Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. Sala de Sessões da Se-
gunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
João Pessoa, 18 de fevereiro de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador – Relator
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